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Jaguaruana 
O futuro começa agora 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2021.08.24.01-PERP 
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

01. UNIDADE GESTORA INTERESSADA 
Secretaria Municipal de Saúde. 
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02. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA AS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUANA/CE 

03. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO DISPÊNDIO 
N necessidade de ampliar e/ou implantar novos serviços de saúde, bem como a manutenção dos 
mesmos, e assim prestar um atendimento com resolutividade e qualidade a população do Município 
de Jaguaruana(CE). 

Dotação Orçamentaria: 10.301.0402.1.022. Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00. Fonte de Recursos: 
Fundo Municipal de Saúde. 

Valor Global do Orçamento: R$ 1.591.365,84 (Um milhão, quinhentos e noventa e um mil, trezentos 
e sessenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos). 

05. OUTRAS INFORMAÇÕES 
Local e prazo de entrega: Conforme estabelecido na ordem de compra correspondente a contar do 
recebimento da mesma pela Contratada. 
Prazo de entrega: Em até 10 (dez) dias seguintes ao recebimento da ordem de compra. 
Vigência da Ata de Registro: 12 (doze) meses. 
Vigência do Contrato: até 31 de dezembro do ano corrente. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 110 2021.08.24.01-PERt s". 

ANEXO A AO ANEXO I AO TERMO DE REFERENCIA 

1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material permanente para as Unidades de 
Saúde do Município de Jaguaruana/Ce. 
1.2. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico (Lei n2 10.520/02, Lei n2 8.666/93 aplicada 
subsidiariamente, Decreto Federal n2 10.024/2019 e Decreto Federal n2 7.892/2018), Regime de 
Execução Indireto, Empreitada por Preço Global/Lote, Modo de Disputa "Aberto". 
1.2.1. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
devera ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
1.3. Os itens semelhantes foram aglutinados em lotes, propriciando economia de escala e 
consequente melhor preço para a Administração. 
1.4. Provedor do Sistema: Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET, no endereço eletrônico 
www.bbmlicitacoes.com.br. 
2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E JUSTIFICATIVA: 

Lote 01 - Eletrônicos 
Item Espedf Icnio UnId. Qtd. R$ VI. Unit. R$ VI. Total 

1 APARELHO DE DVD 
CONTROLE REMOTO/ PORTAS: USB/ 

REPRODUÇÃO: DVD/CD/CD-
RNCD/SVCD/DVCD/JPG/MP3 

UND 1 260,83 260,83 

2 APARELHO DE SOM 
REPRODUÇÃO: CD/MP3 / COM ENTRADA 

USB 

UND 1 322,00 322,00 

3 AR CONDICIONADO -SPLIT - 9.000 A 12.000 
8TIJ5/QUENTE E FRIO 

UND 24 1.915,00 45.960,00 

4 AR CONDICIONADO - SPLIT - 18.000 BTUS UND 24 2.473,33 59.359,92 
5 AR CONDICIONADO - SPLIT 22.000 BTUS UND 18 3.286,67 59.160,06 
6 AR CONDICIONADO - SPUT 24.000 BTUS UND 12 4.710,98 56.531,76 
7 GELADEIRA / REFERIGERADO - 

CAPAOADADE MINIMA 4061. 
UND 6 2.880/ 00 12.280,00 

8 GELADEIRA/REFRIGERADOR 
CAPACIDADE DE 260 A 299 I. 

UND 1 2.101,167 2.101,67 

9 TELEVISOR - TAMANHO DA TELA DE 32" 
Art ar 

UND 2 2.118,33 4.236,66 

10 TELEVISOR SMART LED 55" UND 6 3.948,33 23.689,98 
11 TELEVISOR SMART LED 65" UND 6 4.541,67 27.250 02 

12 
VENTILADOR DE TETS)/ PAREDE 

COMPOSIÇÃO, TIPO 3 OU 4 PAS/PAREDE 
UND 10 

-- 
298,17 2.981,70 

Valor Global do Lott': R$ 299.13440 (Duzentos e noventa e nove mil cento e Uinta e quatro reaise sessenta centavos) 

Lote 02— Mobillário geral 
Item Especificação Unid. Qtd. it$ VI. Unit. R$ VI. Total 

13 

ARMÁRIO 
MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO / 

CAPACIDADE MINIM A DA PRATELEIRA: 40 
KG / DIMENSÕES/ PRATELEIRAS ALTURA DE 

100 A 210 CM XLARGURA DE 70 A 110 
CM/03 OU 04 

UND 28 731,50 20.482,00 

14 
ARMÁRIO VITRINE 

LATERAIS DE VIDRO/ 02 PORTAS/AÇO / 
FERRO PINTADO 

UND 4 2.506,67 10.026,68 

15 
ARMÁRIO VITRINE. 

LATERAIS DE VIDRO/ 01 PORTAS/AÇO! 
FERRO PINTADO 

UND 12 1.607,65 19.291,80 

16 ARQUIVO 
MATERIAL DE UND 3 783,00 2.349,00 

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, laguaruana, CE I CEP: 62823-000 I (88) 3418 1288 (88) 3418 1398 
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BANQUETA 
17 MATERIAL DE CONFECSA

O
O: AÇ UND 2 688,17 1.376,34 

INOXIDAVEL/ COM REG LAQEM D E 
ALTURA/ ASSENTO GIRATÓRIO 

CADEIRA 
MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO/ FERRO 

18 PINTADO 1 SEM BRAÇOS/ SEM REGULAGEM UND 55 169,33 9.313,15 
DE ALT/ SEM RODÍZIOS / ASSENT° E 

ENCOSTO EM POUPROPILENO 

CADEIRA. 
MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO! FERRO 

19 PINTADO I COM BRAÇOS/ SEM UND 55 304,32 16.737,60 
REGULAGEM DE ALT/ SEM RODÍZIOS / 

ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 

CADEIRA PARA OBESO 
20 ESTRUTURA: AÓDI OU FERRO PINTADO/ 

MATERIAL DE CONFECCAO:XSTOFADO UND 2 2A93,33 4386,66 

COURVIN/ COM RODIZIOS 

ESTANTE 
21 MATERIAL DE CONFECÇA0 AÇO / FERRO 

PINTA00 (REFORÇADO) I CAPACIDADE/ 
UND 13 508,17 6.606,21 

PRATELEIRAS DE 101 A 200 KG 
LONGARINA 

22 ASSENTO E ENCOSTO EM POUPROPILENO / UND 15 314,32 4.714,80 
NUMERO DE ASSENTOS 03 LUGARES 

LONGARINA. 
23 ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO / UND 18 1370,98 24.677,64 

NUMERO DE ASSENTOS 04 LUGAR ES 
LONGARINA - 

24 ASSENTO E ENCOSTO EM POUPROPILENO / UND 18 1.744,32 31.397,76 
NUMERO DE ASSENTOS 06 LUGARES 

MESA DE ESCRITÓRIO 
25 MATERIAL DE CONFECÇÃO MADEIRA/ MDP/ 

MDF/ SIMILAR I COMPOSIÇÃO SIMPLES! 
UND 20 908,17 18.163,40 

COMPOSIÇÃO SIMPLESCOM GAVETAS 

MESA DE REUNIÃO 
TIPO E DIMENSOESAPROXIMADA& 

26 REDOND4 DE 1,20 0 / MATERIAL DE UND 1 304,32 304,32 
CONFECÇÃO: MADEIRA/ MOP/ MOE/ 

SIMILAR 
MESA PARA COMPUTADOR 

27 DE 01 OU 02 GAVETAS! CONFECCIONADO UND 4 1.377,65 5.510,60 
EM MADEIRA/ MOP/ MDF/ SIMILAR 

MESA PARA COMPUTADOR. 
28 DE 03 GAVETAS/ CONFECCIONADO EM UND 8 822,65 6.581,20 

MADEIRA/ MOP/ MDF/ SIMILAR 

MESA PARA IMPRESSORA- - 
ESTRUTURAAÇO / FERRID PINTADO I 

29 DIMENSOESMINIMAS MIMIvÍODE 80 X 50 UND 24 507,32 12.175,68 
X 90 CM I TAMPO MADEIRA/ MDP/ MDF/ 

SIMILAR 

MESA PARA IMPRESSORA. 
ESTRQTURAAÇO / FERRO PINTADO I 

30 DIMENSOES MINIMAS MÍNIMO DE SO X 40 UND 5 308,17 1.540,85 
X 70 CM I TAMPO MADEIRA! MDP/ MDF/ 

SIMILAR 
Valor Global do Lote: R$ 196.235,69 (Cento e noventa e seis m I duzentos e trinta e cinco reals e sessenta e nove 

centavos) 

Lote —03 Mobiliário hospitalar 
Item EspectlicaOlo unit Qtd. IS VI. Unit IS VL Total 

31 
BIOMBO 

MATERIAL DE 
CONFECÇÃO/TAMANHO/RODIZIOS /AÇO 

FERRO PINTADO/TAMANHOTRIPLO 

UND 5 721,50 3.607,50 

32 CARRO DE CURATIVOS UND 2 1.998,33 3.996,66 

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, )aguaruana, CE I CEP: 62823-000 1(88) 3418 1288 (88) 3418 1398 
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MATERIAL OE CONFECÇAO: AÇO 
INOXIDAVEL/ACESSORIOS: BALDE E BACIA 

CARRO MACA SIMPLES 
33 MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO IN6X/ 

ALUMINIO / POSSUI GRADES LATERAIS, UND 2 4.963,33 9.926,66 
SUPORTE DE SORO,COLCHONETE 

CARRO PAM TRANSPORTE DE MATERIAIS 
_ _ 

(DIVERSOS) 

34 TIPO: FECHADO/ MATERIAL DE CONFECÇÃO: 
AÇO INOX/ CAPACIDADE OU DIMENSÕES: 

UND 1 5.081,67 5.081,67 

ALT DE 90CM A 110CM X LARG DE 50CM X 
COMP DE SOA 70CM 

35 ESCADA COM 2 DEGRAUS-AÇO INOXIDÁVEL UND 8 518,17 4.145,36 

36 ESCADA COM MINIM° 04 DEGRAUS- AÇO 
INOXIDÁVEL 

UND 8 422,65 3.381,20 

37 ESCADA COM MINIMO 06 DEGRAUS- AÇO 
INOXIDÁVEL 

UND 8 527,65 4.221,20 

38 PRANCHA DE RESGATE COM CINTOS UND 8 737,65 5.901,20 

39 PRENSA DE PASSAR ROUPAS 1600WATTS 
80X30CM VAPOR 

UND 6 3.220,00 19.320,00 

40 SONAR DOPPLER FETAL 
MONITOR, SONS E BATIMENTOS CARDIACO UND 18 2.099,32 37.787,76 

41 BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX SO LITROS 02 
TORNEIRAS 220W 

UND 18 2.574,32 46.337,76 

MESA AUXILIAR 
MESA AUXIUAR CONFECCIONADA EM AÇO 

42 INOX, PÉS TUBULARES, COM TAMPO E UND 3 806,50 2.419,50 
PRATELEIRA TOTALMENTE EM AÇO INOX/ 

COM RODÍZIO 
43 MESA DE MAYO-AÇO INOXIDÁVEL UND 2 823,17 1.646,34 

MOCHO 
A CADEIRA MOCHO/ ASSENTO E ENCOSTO: 

MADEIRA COMPENSADA E ESPUMA 
INJETADA / REVESTIMENTO COURVIN/ 

UND 3 575,83 1.727,49 

BASE: EM AÇO COM CAPA PROTETORA EM 
POUPROPILENO 

POLTRONA HOSPITALAR 
MAT. DE CONFECÇÃO: FERRO PINTADO! 

45 ASSENTO E ENCOSTO: ESTOFADO COURVIN UND 2 2.540.00 5.080,00 
/ CAPACIDADE: ATÉ 120 KG / RECLINAÇÃO 

AÇO: ACIONAMENTO MANUAL 

SUPORTE DE SORO 
46 TIPO PEDESTAL / MATERIALDE CONFECÇÃO UND 24 537,65 12.903,60 

AÇO INOXIDÁVEL COM RODITIO 
SUPORTE QÉ SORO. 

47 TIPO PEDESTAL! MATERIAL DE CONFECÇÃO i UND 9 677,50 6.097,50 
AÇO INOXIDÁVEL 

Valo Global do Lote: R$ 173.581,40 (Cento e setenta e três mil quinhentos e oitenta e um reais e quarenta centavos) 

Lote 04— Equipamento laboratorial 
Item Espedflcaglio Unld. Ótd. RS VI. Unit. RS VI. Total 

CENTRÍFUGA LABORATORIAL 
48 TECNOLOGIA PARA TUBOS- DE 04 All 30 

AMOSTRAS/ DIGITAL 
UND 1 4.848,33 4.848,33 

49 LEITOR DE CODIGO DE BARRAS UND 4 1.049,32 4.197,28 
so rocaosci5Pio BINOCULAR 1600X UND 4 2.849,32 11.397,28 

MICROSCÓPIO LABORATORIAL BÁSICO 
S1 TIPO BINOCULAR I OCULAR lox I 

OBJETIVAS 04 I CONDENSADOR !OEHLER I 
ILUMINAÇÃO LED! HALOGÊNIO 

UND 1 3.490,00 3.490,00 

Valor Global do Lote: R$ 23.932,89 (Vinte e três mil novecentos e Uinta e dois relas e oitenta e nove centavos) 

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana, CE 1 CEP: 62823-000 1(88)3418 1288 (88) 3418 1398 
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Lobe OS — Equipamento Hospitalar 
Item Espedficacio Unid. Qtd. R$ VI. Unit R$ VI. Total 

52

BALANÇA ANTROPOMETRICA INFANTIL 
MODO DE OPERAÇÃO: DIGITAL/ 

CAPACIDADE: ATE 16 KG/ DIMENSOES DA 
CONCHA MÍNIMO 540 X 290 (MM)/ POSSUI 

TARA 

UND 1 3.453,33 3.453,33 

53 
BALANÇA ANTROPOMETRICA PARA OBESOS 

MODO DE OPERA40: DIGITAL/ 
CAPACIDADE 08E50 (A 300KG)/ REGUA 

ANTROPOMETRICA ATE 2 METROS 

UND 1 3.081,67 3.081,67

54 

BISTURI ELETRICO (ATE 150W) 
CABO DE PLACA NEUTRA/ PEDAL SIMPLES/ 

CANETA PADRÃO DE BAIXA/ 1 PLACA 
NEUTRA EM INOX / CABO DE FORÇA 

UND 1 6.981,67 6.981,67 

SS 

BRAÇADEIRA PAM INJECAO 
MATERIAL DE CON FECÇÀO 

(ESTRUTUTRA/AP010 NO BRAÇO)AÇO 
INOXIDAVEL/AÇO INOXIDAVEL, 1 PEDESTAL 

COM ALTURA REGULAVEL 

UND 2 514,83 1.029,66 

56 
CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE 
ASSENTO E ENCOSTO/ BRAÇADEIRA 

ESTOFADO/ REGLRÁVEL 
UND 1 1.230,00 1.230,00 

57 
cotPosci5P10 

AUMENTO VARIÁVEL, TRINOCUIAR, COM 
CAMERA 

UND 2 . 8.215,98 16.431,96 

58 OXIMETRO DE PULSO UND 20 632,65 12.653,00 
59 OXIMETRO DE PULSO NEONATAL UNO 8 1.429,32 11.434,56 

60 

DEA 
DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO - 

AUTONOMIA DA BATERIA: SOA 250 
CHOQUES/ POSSUI AUX1U0 RCP/ 
ACESSÓRIO(S) 1 PAR ELETRODO 

UND 1 13.208,33 13.208,33 

61 

DESTILADOR DE ÁGUA 
EQUIPAMENTO DESENVOLVIDO PARA 

ATENDELO NA FUNÇÃO DA DESTILAÇÃO DE 
ÁGUA PAM USO EM AUTOC1AVES DE 

ESTERILIZAMO A VAPOR OU QUALQUER 
OUTRA APLICAÇÃO ONDE SEJA NECESSÁRIA 

A UTIUZACAO DE ÁGUA DESTILADA 

UND 3 3.148,33 9.444,99 

62 
DETECTOR FETAL 

TIPO: PORTÁT1L/TECNOLOGIA: DIGITAL/ 
COM DISPLAY 

UND 1 1.958,33 1.958,33 

63 

ELETROCARDI6GRAFO 
ACESSÓRIO(S) 1 CA80 DE ECG /12 

CANAI1S/ OPERAÇÃO DIRETOTIO - 
CONSOLE/POSSUI COMUNICAÇÃO COM 

COMPUTADOR/ NÃO POSSUI 
COMPUTADOR/ SEM CONECTIVIDADE 

WIE1/ IMPRESSÃO DIRETA NO 
EQUIPAMENTO 12 CANAIS 

2 15.488,33 30.976,66 UND 

Valor Global do Lote: R$ 111.884,16 (Centro eonze mil oitocentos e oltenta e quatro reais e dezesseis centavos) 

Lote 06— Equ pamento odontoldgico 
Item Espedficaflo Unid. Qid. 06 VI. Unit R$ VI. Total 

64 

AMALGAMADOR ODONTOUSGICO 
AMALGAMADOR VIBRADOR PAM 

GAMAS Eat CAPSULAS PRE- 
DOSIFICADAS E IONOMEROS DE VIDRO. 

SI VOLT 

UND 3 2.353,33 7.059,99 

65 

ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELETRICO 
rienia 

SUPORTE COM RODÍZIOS! VÁLVULA DE 
SEGURANÇA_  / FRASCO 

TERMOPLASTICOMDRO / FLUXO OE 

UND 1 6.573,33 6.573,33 

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, laguaruana, CE I CEP: 62823-000 I (88) 3418 1288 (88) 3418 1398 
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66 
AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (ATE 

75(LITROS) 
CÂMARA DE ESTERILIZIO - AÇO 

INOXIDÁVEL - DIGITAL/ AT 25 LITROS 

UND 8 8.098,33 64.786,64 

67 AUTOCLAVE 40 UTROS 220V UND 8 5.624,32 44.994,56 

68 AUTOCLAVE 21 UTROS 220V UND 8 4.540,00 36.320,00 
69 RAIO X ODONTOLOGICO FIXO UND 8 13.549,32 108.394,56 
70 RAM X ODONTOLOGIOCO PORTATIL UND 8 24.300,00 194.400,00 

71 CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 
(EQUIPO/ SUGADOR/ REFLETOR) 

UND 2 20.266,67 40.533,34 

72 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 
MONOFASICO FREQUÊNCIA: 60 HZ 

POTENCIA DO MOTOR: 2 HP 
DESLOCAMENTO TEÓRICO: 8 PÊS'/MIN. — 

227 IfMIN. VOLTAGEM 220V 

UND 4 4.270,00 17.0110,00 

10.470,00 73 

EQUIPO CART ODONTOUSGICO 
LEVE E ESTÁVEL EM VIRTUDE DOS 

MATERIAIS NELE UTILIZADOS, 
PROPORCIONA PRODUTIVIDADE SEM 

FADIGA. COM BANDEJA AMPLA/ 
MANGUEIRAS SEM CANTOS OU ESTRIAS 

UND 3 3.490,00 

74 FOCO REFLETOR AM13ULATORIAL-
ILUMINAÇÃO EM LEO / HASTE FLEXIVEL 

UND 5 1.288,33 6.441,65 

75 

FOTOPOUMERIZADOR DE RESINAS 
81 VOLT AUTOMÁTICO! ALIMENTAÇÃO 
ENTRE 100V— 240V-  (50/60HZ). ALTO 

TEMPO DE V1DA 0111, DO LED EMISSOR DE 
LUZ. PONTEIRACONFECCIONADA EM FIBRA 

ÓPTICA ORIENTADA (SEM FUGA OE LUZ), 
AUTOCLAVÁVEL A 1342C E COM GIRO DE 

3609

UND 4 1.288,33 

3.421,67 

5.153,32 

76 

uariAssom 000rrroLOGico 
1 PEDAL DE ACIONAMENTO. 01 

MANGUEIRA AZUL (P/ ALIMENTAÇÃO 
DO AR) E 01 MANGUEIRA PRETA (P/ 

ALIMENTAÇÃO DA AGUA). 2CONEXCES 
EM ar (P/ LIGAÇÃO DA AGUA E AR) 

UND 4 13.6136,68 

Valor Global do Lote: R$ 555.894,07 (Quinhentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e noventa e quatro reais e sete 
centavos) 

Lote 07- Equipamento de limpeza 
Item Especifica* Unld. Qtd. k$ VI. Unit. R$ VI. Total 

77 EIALDE A PEDAL - AÇO INOX/DE 30I. ATF 49L UND 34 349,00 11.866,00 
DAtogjLIXEIRA

78 CAPACIDADE,' DE Ir ATE 20 L /MATERIAL 
DE CONFECÇÃO: AÇO OU FERRO PINTADO 

UND 4 250,67 1.002,68 

79 LAVADORA E EXTRATORA PROFISSIONAL 50 
LITROS 1400W UND 3 4.370,00 13.110,00 

80 ESTFtATOFtA E ASPIRADOR 1600W UND 3 2.777,65 8.332,95 
CARRO PARA MATERIAL DE UMPEZA 

81 &AWE ESPREMEDOR/ KIT CJ MOPS LIQUIDO 
E PO, PLACA SINAUZ. E PA/ SACO DE VINIL/ 

CONFECCIONADO EM POUPROPILENO 
UND 1 1.831,67 1.831,67 

Valor Global do Lote: R$ 36.143,30 (Trita e seis mil cento e quarenta e His reais e trinta centavos) 

Lote % - Udidedes degas 
Item Especificaglo Unit QUL RS VI. Unit. e$ VL Total 

82 CADEIRA DE RODAS PARA OBESO 
CAPACIDADE DE 130 KG A 159 KG / BRACOS: 

 UND 2 2.373,33 4.746,66 

Praga Adolfo Francisco da Rocha, 404, laguaruana, CE I CEP: 62823-000 I (88) 3418 1288 (88) 3418 1398 
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83

CADEIRA DE RODAS PEDIÁTRICA 
MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO OU FERRO 

PINTADO/ APOIO PARA BRAÇOS: 
ESCAMOTFAVEL/ APOIO PARA PÉS: 

REMOVIVEL/ COM ELEVAÇÃO DE PERNAS 

UND 2 1.406,67 
...1. 

2.813,341441rBei 

84 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLOGICOS 

DISCADOR DE EMERGÊNCIA/ MATERIAL 
DE CONFECÇÃO (GABINETE INTERNO) AÇO 
INOXIDÁVEL 304/ TEMPERATURA ENTRE 

+22C E + 82C / CIRCULAÇÃO DE AR 
FORCADO / SENSORES INTERNOS/ 

CAPACIDADE E QUANTIDADE: DE 120 A 
300 UTROS E 2 AS GAVETAS OU 

PRATELEIRAS / CONTRA P 

UND 2 25.948,33 51.896,66 

85
CENTRAL DE NEBULIZAÇA0 

TIPO: COMPRESSOR/ NP DE SAÍDAS: DE 3 A 4 
SAÍDAS/ COM SUPORTE COM RODÍZIOS 

UND 3 2.506,67 7.520,01 

86 

CILINDRO DE GASES MEDICINAIS 
MATERIAL DE CONFECÇÃO E 

CAPACIDADE: ALUMÍNIO DE 3 ATE 10L / 
SEM SUPORTE/ROMPS/ ACESSÓRIOS: 
VÁLVULA, MANCÍMETROE FLUXOMETRO 

UNO 6 1.456,67 8.740,02 

87

CIUNDRO DE GASES MEDICINAIS 
MATERIAL DE CONFECÇÃO E CAPACIDADE: 
ALUMÍNIO 201/ SEM SUPORTE/RODÍZIOS/ 

ACESSÓRIOS: VÁLVIRA, MANOMETROI.
FLuxCIMETRO - x

UND 6 2.065,98 12.395,88 

el 
COMADRE 

CAPACIDADE OE 2,1 L ATE 3,5 1 / MATERIAL 
DE CONFECCAO AÇO INOXIDÁVEL 

UND 2 247,33 494,66 

89 CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO 
CAPACIDADE: ATE SL/ TIPO: ESTACIONÁRIO UND 1 6.098,33 6.098,33 

90 
CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO. 

CAPACIDADE: ATE 10L/ TIPO: 
ESTACIONÁRIO 

UND 2 17.282,65 34.565,30 

91 
ESFIGMOMANOMETRO ADULTO 
TIPO: ANALOGIC° / MATERIAL DE 

CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA: NYLON 
UND 8 247,33 1.978,64 

92 
ESFIGMOMANOMETRO INFANTIL 
TIPO: ANALÓGICO/ MATERIAL DE 

CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA NYLON 
UND 6 349,00 2.094,00 

93 
ESFIGMOMANOMETRO OBESO 

TIPO ANALEPICO/ MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DA BRACADEMA:NT_LON 

UND 6 501,50 3.009,00 

94 
ESTADIONI.ETRO 

MATERIAL DE CÓNFECÇAO/GSCALA ENTRE 
ALUTON10/0 A 230 CM

UND 2 724,83 1.449,66 

95 
ESTETOSCOPP-ADLItTO—. _ 

TIPO DUPLO/ AUSCULTADOR EM AÇO 
INOXIDAVEL 

UND 6 521,50 3.129,00 

96 
ESTETOSCÓPIO INFANTIL 

AUSCULTADOR AÇO INOXIDÁVEL/TIPO 
DUPLO 

UND 6 521,50 3.129,00 

97 LANTERNA CLÍNICA. TIPO: LED UND 1 145,67 145,67 
98 TERMOMETRO PARA AMBIENTE UND 15 155,15 2.327,25 
99 DESTILADOR DE ÁGUA ATE 05 UTROS/HOM UND 4 1.727,65 6.910,60 

100 
BERÇO PARA RECEM-NASCIDO 

COM PRATELEIRA, AÇO/FERRO PINTADO. 
CUNA ACRIUCO COM RODIZIOS 

UND 4 1.442,65 5.770,60 

101 
LARINGOSC6P10 ADULTO 

TIPO: FIBRA OPTI_ CA / ILUMINAÇÃO EM LED/ 
06 LAMINAS RIGIDAS 

UND 1 4.065,00 4.06.5,00 
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102 
LARINGOSCOPIO INFANTIL TWO / ILUMINAÇÃO/ 
Ne LAMINAS FIBRA OPTICA / 1ED/06 LAMINAS 
RIG IDAS 

UND 2 4.031,67 
fidangi 

8.063,34 

103 NEBULIZADOR PORTÁTIL TIP() COMPRESSOR / 
NÚMERO OE SAfDAS SIMULTANEAS 01 

UND 3 399,83 1.199,49 

104 NEUBULIZADOR COM RODI210S MINIM° DE 03 
SAIDAS 

UND 6 1.028,17 6.169,02 

105 

NEGATOSC6P10 CONSTRUIDO EM CHAPA DE 
AÇO, PINTURA EPÓXI, COM FRENTE DE ACRILICO 
LEITOSO, FIXAÇÃO DE RX POR ROLETES/ 
LUMINOSIDADE HOMOGÊNEA / VISOR 
TRANSLÚCIDO E FLEXfVEL / PRENDEDOR DE 
RADIOGRAFIA 

UND 3 1.1.51,67 3.455,01 

106 OFTALMOSCCw10 COMPOSIÇÃO: AU 5 
ABERTURAS/ ILUMINAÇÃO: LED7 

UND 1 1.998,33 1.998,33 

107 
OTOSC6F10 SIMPLES ILUMINAÇÃO FIBRA OPTICA 
/ LED I COMPOSIÇÃO 5 A 10 ESPECULOS 
REUTILIZAVEIS 

UND 1 1.998,33 1.998,33 

108 OXIMETRO DE PULSO PORTATR. (DE mks com 1 
SENSOR 

, UND 1 3.253,33 3.253,33 

109 OXIMETRO DE DEDO DIGITAL 'ND 24 155,15 3.723,60 

110 PAPAGAIO MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO 
INOXIDÁVEL 

193,17 386,34 

111 

REANINtADOR PULMONAR MANUAL ADULTO 
(AMBU) MATERIAL Of CONFECÇÃO: SILICONE/ 
SEM VÁLVULA DE PEEP/ COM VÁLVULPT 
UNIDIRECIONAL/ COM RESERVATÓRIO 

1 349,00 349,00 

112 

REANIMADOR PULMONAR MANUAL PEDIÁTRICO 
(AMBU) MATERIAL DE CONFECÇÃO: SILICONE/ 
APLICAÇÃO: INFAN711/ COM VÁLVULA 
UNIDIRECIONAt/ COM RESERVATÓRIO 

ND A
O 

2 342,33 684,66 

Valor Global do Lote: R$ 194.559,73 (Cento e noventa e quatroM0 quInhentos e cinquenta e nove teals e setenta e trés centavos) 

2.1. JUSTIFICATIVA 
2.1.1. Necessidade de ampliar e/ou implantar novos serviços de saúde, bem como a manutenção dos 
mesmos, e assim prestar um atendimento com resolutividade e qualidade a população do Município 
de Jaguaruana(CE). 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
3.1. Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhadas do item, marca, unidade, 
quantidade solicitada, o valor unitário, total e global, em moeda nacional, em algarismo e por 
extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, seguro, encargos e demais 
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a aquisição, mesmo que não estejam 
registrados nestes documentos. 
3.2. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação 
e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos itens 
constantes no Termo de Referência. 
3.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o menor preço global/lote, desde 
que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no Edital de Licitação. 
4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DO CONTRATO E DO REAJUSTE 
4.1. Para a execução do objeto serão emitidas ordens de compra, em conformidade com as 
propostas vencedoras, para a licitante vencedora dolote. 
4.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses. 
4.3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo município, através das Secretarias Gestoras, 
representada pelos seus Ordenadores de Despesas e o Licitante vencedor, que observará os termos 
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da Lei n° 8.666/93 e alterada e consolidada, da lei n° 10.520/02, deste termo de referência e demajs - 
normas pertinentes. 
4.4. 0 presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data da assinatiutg.; •••••• 
vigerá ate 31 de dezembro do corrente ano. 
4.5. Os preços contratados não serão reajustados. 
5. DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
5.1. A execução na aquisição será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, o qual 
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução dos itens 
para fins de pagamento. 
5.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 
5.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer item que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para a entrega dos itens eventualmente fora 
das especificações. 
5.4. As solicitações serão feitas mediante ordem de compra a ser emitida pela Secretaria. 
5.5. Os itens/lotes licitados poderão ser entregue de forma fracionada ou em sua totalidade, de 
acordo com a necessidade dos órgãos interessados durante o prazo de connate*, mediante a 
expedição de periódicas ordens de compra, pela Secretarias Gestoras, constando os locais a serem 
entregue os itens. 
5.6. Os itens/lotes licitados poderão obedecer a um cronograma de execução, a partir das 
características que se apresentam nos itens discriminados na ordem de compra pela administração, 
no local indicado na ordem de compra. 
5.7. Na execução dos itens/lotes, deverão ser entregues, conforme especificações contidas neste 
anexo, no horário definido pela Administração, em especial, em dias e horários normais de 
expediente. 
5.8. Os itens/lotes deverão ser fornecidos rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no 
neste anexo, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação das 
penalidades contratuais. 
5.9. Os itens/lotes serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato. 
5.10. Os itens/lotes serão recebidos: 
5.10.1. Provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Administração, para efeito de posterior 
verificação de conformidade dos itens/lotes. 
5.10.2. Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pela Administração, após conferência, 
verificação da conformidade dos itens;/lotes fornecidos com as especificações constantes na 
proposta apresentada. 
5.11. Aceitas os itens serão procedidos os atestos na nota fiscal, autorizando o pagamento. 
5.12. Não aceito(s) será comunicado A licitante vencedora, para que proceda a respectiva e imediata 
execução/complementação dos itens, em um prazo não superior a 10 (dez) dias, para que se possa 
adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente fornecido, de forma a atender Aquilo que 
efetivamente se pretendia a executar, não havendo qualquer ônus a Contratante. 
6. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
- Da Contratada 
6.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 
decorrentes da execução do contrato, sem qualquer onus para a Prefeitura Municipal de Jaguaruana. 
6.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o contrato, de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 
6.3. Substituir As suas expensas, todo e qualquer item em desacordo com as especificações exigidas e 
padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a apresentar problema quanto ao seu 
desempenho. 
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6.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente A Administração ou a terceir 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
6.5. Responsabilizar-se pela fiel realização do contrato no prazo estabelecido. 
6.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução 
do contrato. 
6.7. A Contratada obriga-se a: 
6.7.1. Entregar os itens no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da ordem de 
compra, nos locais determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas vigentes, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer emus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
em decorrência da celebração do Contrato. 
6.7.2. Cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada e consolidada e da Lei n2 10.520/02. 
6.7.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem desgaste, vícios, defeitos ou incorreções. 
6.7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo engão contratante. 
6.7.5. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da contratada deverão 
ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
6.7.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
contrato, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 19 
do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
6.7.7. Manter durante toda a vigência do contrato, A disposição da Contratante, itens em 
conform idade com as características detalhadas no Termo de Referência. 
6.7.8. Executar o contrato de acordo com as normas técnicas de segurança e legislação vigente, 
ficando sob a responsabilidade da contratada. 
6.7.9. No caso de constatação da inadequação dos itens As normas técnicas e exigências 
especificadas no Edital e na Proposta da Contratada, a Contratante os recusará, devendo ser de 
imediato adequado às supracitadas condições. 
6.7.10. Serão recusados pela administração os itens em desconformidade com o presente termo, 
devendo a contratada providenciar no prazo máximo de 05 (cinco) dias novos itens sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da Lei e do Edital, sem qualquer emus para a 
Contratante. 
- Da Contratante 
6.7.11. Indicar os locais em que devera ser entregue os itens. 
6.7.12. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao estabelecimento da Contratada desde que 
observadas As normas de segurança. 
6.7.13. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
6.7.14. Designar servidor para a vistoria e fiscalização do contrato. 
6.7.15. Fazer o acompanhamento na execução do contrato. 
7. DA GARANTIA DOS MATERIAL OFERTADOS PELA CONTRATADA 
7.1. Os Material deverão possuir garantia minima de 90 (noventa) dias para defeito de fabricação, 
contados a partir da data de entrega das mesmas; 
7.2. Todos os produtos ofertados deverão ser novos, de primeiro uso e originais de fábrica, de acordo 
com as exigências constantes no Termo de Referência do presente processo licitatário. 
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7.3. A Contratada terá máximo de 24 (vinte e quatro) horas para atender o chamado, que patikt§trz..-..• 

feito por telefone ou e-mail, para correção do produto que apresentar defeito, e terão prazo máximo 
de até 10 (dez) dias para solucionar totalmente o problema, passado o prazo de 05 (cinco) dias, o 
produto que não tiver o problema solucionado, deverá ser trocado por um produto novo, de 
primeiro uso, da mesma marca e modelo sem nenhum onus ou ressarcimento por parte da 
Contratante. 
7.4. E de responsabilidade da Contratada a retirada e devolução do produto que apresentar defeito, 
durante a garantia do fabricante, sem nenhum onus ou ressarcimento por parte da Contratante; 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n2 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidtineo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar como Município de Jaguaruana e sera descredenciado no Cadastro da 
Prefeitura de Jaguaruana pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais cominações legais: 
I.Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Registro de Preços/Contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidâneo; 
8.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) Lvaior da ordem de compra, por dia de atraso na 
entrega dos itens registrados solicitado, contados do recebimento da compra no endereço constante 
do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja 
Inferior a 30 (trinta) dias; 
8.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos itens solicitados; 
8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução do contrato, as atividades da administração, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de quaisquer das 
obrigações definidas neste Instrumento, na Ata de Registro de Preços, no Contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n2 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n2
10.520/02, as seguintes penas: 
8.2.1. Advertência; 
8.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de compra, ou 
do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
8.3.0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo des (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — 
DAM. 
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiéncia de crédito do licitante, o valor devido sera cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.4. As partes se submeterão ainda Ss demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal ne 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

-,k * 
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‘) g 8.5. A falha na execução do contrato não poderá ser alegada como motivo de força t frkti e não 
eximira a Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das ogiigaçõei 
estabelecidas neste contrato. 
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1. 0 pagamento sera efetuado mensalmente, em ate 30 (trinta) dias conforme planilha de controle 
de compras efetivamente utilizados, elaborada pela Secretaria Contratante e após o 
encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, 
através de credito na conta bancária da contratada ou através de cheque nominal, acompanhado da 
seguinte documentação: 
a) Nota fiscal/fatura discriminativa, em via ¡Mica, devidamente atestada pelo servidor designado para 
o acompanhamento do contrato; 
b) CRF — Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
c) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
d) CND emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
e) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho. 
10. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. A despesa decorrente da contratação correrá à conta de dotação orçamentaria consignada no 
respectivo orçamento municipal vigente, em favor da Secretaria Competente, à época da expedição 
da competente ordem de compra (Art. 72, § 22, Decreto Federal n° 7.892/2013). 
11. GESTOR DO CONTRATO 
11.1. A Gestic, do Contrato sera exercida pelos Secretários das respectivas Pastas ou quem este 
designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada 
e consolidada. 
12. VALOR DO INVESTIMENTO 
12.1. 0 valor médio global estimado é de: R$ 1.591.365,84 (Um milhão, quinhentos e noventa e um 
mil, trezentos e sessenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos). 
12.2. 0 valor constante do presente orçamento foi calculado tendo-se como base o preço médio 
após pesquisa de preços praticados no mercado. 
13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
13.1. Habilitação Jurídica 
13.1.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 
13.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos/Consolidado em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresarias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 
13.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz. 
13.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo orgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
13.1.5. Documento de Identidade (com foto) do(s) sócio(s) (Autenticados). 
13.1.6. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Mica "CPF" do(s) sócio(s). 
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13.2. Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
. 

13.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNN); 
13.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, confikhie o caso, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
13.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
13.2.4. Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos 
Federais e a Divida Ativa da União (PGFN); 
13.2.5. Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante); 
13.2.6. Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
13.2.7. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
13.2.8. Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 
13.2.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 
13.2.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 
13.2.9.2. A não-regularização da documentação no prazo estabelecido implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na(s) ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato ou a revogação da licitação, ou item, conforme ocaso. 
13.3. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
13.3.1. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social da empresa 
licitante, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser 
atualizados pelos indices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, devidamente registrado no 6rgão competente e assinado por profissional 
contábil, registrado no Conselho Regional de Conselho de Contabilidade, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa. 
13.3.2. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte: 
a) No caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em 
6rgio de imprensa oficial ou conforme dispusera Lei Federal n° 6.404/76; 
13.3.2.1. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá 
trazer o balanço patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento 
constante no Parecer n° 13/2017 de 22 de agosto de 2017, da lavra do Procurador Autárquico da 
Junta Comercial do Estado do Ceará —JUCEC. 
13.3.3. Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor judicial da sede da 
pessoa jurídica; 
13.4. Relativa ô Qualificação Técnica: 
13.4.1. Atestado de capacidade técnica de comprovação de aptidão para o desempenho de atividade 
pertinente, emitido por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado atestando que a empresa 
fornece/forneceu itens compatíveis/semelhantes em características com o objeto da licitação. 
13.4.1.1. 0 atestado deverá apresentar a descrição dos itens e quantidades fornecidas, sob pena de 
inabilitação. 
13.4.1.2. Os atestados deverão ser apresentados com firma reconhecida em cartório da pessoa 
competente que assinou, no caso quando tratar-se de pessoa jurídica de direito privado. 

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, )aguaruana, CE I CEP: 62823-000 I (88) 3418 1288 (88)3418 1398 



• 

• 

PRE F FITO RA nr 

jaguaruana 
O futuro começa agora 

!SS 

13.4.2. Declaração, sob pena da lei que temos pleno conhecimento de to s a condições e 
peculiaridades, bem como o eventual local de entrega e das especificidades clitittite,pa-serem 
entregues, estando ciente dos serviços a serem fornecidos, não cabendo qualquer alegação posterior 
de desconhecimento desse assunto. 
13.4.3. 0 Pregoeiro, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informações necessárias 
comprovação da legitimidade/veracidade dos atestados apresentados. 
13.5. Demais Documentos de Habilitação: 
13.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
13.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos. 

k(.; [ . ot)o 
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PREGÃO ELETRÔNICO Ng 2021.08.24.01-PERP 
ANEXO II — MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Sr. Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Jaguaruana/CE. 
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Através do presente, declaro inteira submissão aos preceitos da Lei n9 10.520/02, Lei n2
8.666/93, ás cláusulas e condições previstas no edital de Pregão Eletrônico n9 2021.08.24.01-PERP, 
com data de abertura marcada para o dia  de   de 2021 às 
  horas (horário de Brasilia), no endereço eletrônico "Bolsa Brasileira de Mercadorias — 
BBMNET - www.bbmlicitacoes.com.br - Acesso Identificado no link — acesso público". 

Declaro, ainda, que caso seja vencedor do presente certame que cumprirei com diligência a 
fiel observância de execução do (s) LOTE (s) abaixo discriminado(s): 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUANA/CE. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 

LOTE 

Conforme Especificado no Anexo I — Termo de 
Referência do Edital. 

Valor Global R$ 

Identificação: 
Endereço: 
CNPJ n2 
Cidade: 
Representante Legal: 
CPF n9 
E-mail: 
Validade da Proposta: 60 dias 
Prazo de Entrega: de acordo com o Edital. 
Prazo de Execução Contratual: de acordo com o E 

MARCA UNID. 
QTD. 

TOTAL 

Declaramos ainda que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, garantia do 
equipamento, tarifas custos e demais encargos que incidam sobre o objeto da presente aquisição. 

Data: 

Identificação 
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PREGÃO ELETRÔNICO NP 2021 09 
ANEXO III - MODELOS DE 

1. DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitat6rio, junto ao Município de Jaguaruana, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei ng 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e 
ao inciso XXXIII, do artigo 70, da ConstituiçAo Federal, no emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condic5o de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitat6rio, junto ao Município de Jaguaruana, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Data: 

Nome e Assinatura 

\RL
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PREGÃO ELETRÔNICO N2 2021.08.24.01-PERP 11111=11.1111111 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

A empresa , inscrita no CNPJ N2  com sede na cidade de 
  estado do   sito a  , por intermédio de seu 
representante legal, Sr.   portador da Carteira de identidade n2
 e do CPF N°  DECLARA, sob as penalidades da lei, 
que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 32 da Lei 
Complementar n2 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 
legalmente instituidas por naci se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 42 do 
art. 32 da Lei Complementar n2 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Local e data: 

Nome e Asslnatura/ Representante Legal 
Nome da Licitante 
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ANEXO V— MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.08.24.01-PERP 
VALIDADE DA ATA DE REGISTRO: 12 (DOZE) MESES. 

,..-).0 14.4/c 

ny /). 
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Pelo presente instrumento, o Município de Jaguaruana/CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° com sede de sua  ' C 

Jaguaruana/CE, através da Secretaria  , neste ato representada 
n

tada2
pelo seu Secretário de Saúde, Sr.  ,aqui denominada de CONTRATANTE, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n° 2021.08.24.01-PERP, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), nas quantidades estimadas e máximas anuais, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições 
a seguir. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 2021.08.24.01-PERP, 
sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da 
Lei 10.520, de 17/07/2002. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DA SUBCONTRATAÇÃO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o:  /CE, tudo do processo licitatório 
Pregão Eletrônico n° 2021.08.24.01-PERP, no qual restaram classificados em primeiro lugar os 
licitantes signatários. 
2.2. É vedada a subcontrataçâo. 
CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. 
CLAUSULA QUARTA — DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Saúde, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais. 
CLAUSULA QUINTA— DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, empresa(s) fornecedora(s) e 
representante legal, encontram-se elencados no Anexo Ill da presente Ata, em ordem de 
classificação das propostas. 
CLAUSULA SEXTA — DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A execução do contrato sera acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria Competente, 
o qual devera atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução do 
contrato para fins de pagamento. 
6.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 
6.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer equipamento que não 
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para a entrega dos itens 
eventualmente fora das especificações. 
6.4. As solicitações serão feitos mediante ordem de compra a ser emitida pela Secretaria. 
6.5. Os itens licitados poderão ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 
periódicas ordens de compras, pela Secretaria Gestora, constando o local a serem entregues os itens, 
devendo a Contratada entregar os itens no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento de 
ordem de compra. 
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6.6. Os itens licitados poderão obedecer a um cronograma de entrega a partir das caracterísetts 
se apresentam nos itens discriminados na ordem de compra pela administração, no local indicatoalf 
ordem de compra. 
6.7. Na execução do contrato, deverão ser entregues conforme especificações contidas neste anexo, 
no horário definido pela Administração, em especial, em dias e horários normais de expediente. 
6.8. Os itens deverão ser fornecidos rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no neste 
anexo, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação das 
penalidades contratuais. 
6.9. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato. 
6.10. Os itens serão recebidos: 
6.10.1. Provisoriamente, no prazo de ate 05 (cinco) dias, pela Administração, para efeito de posterior 
verificação de conformidade dos itens. 
6.10.2. Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pela Administração, após conferência, 
verificação da conformidade dos (tens fornecidos com as especificações constantes na proposta 
apresentada. 
6.11. Aceitas os itens serão procedidos os atestos na nota fiscal, autorizando o pagamento. 
6.12. Não aceito(s) será comunicado à licitante vencedora, para que proceda a respectiva e imediata 
execução/complementação dos itens, em um prazo não superior a 10 (dez) dias, para que se possa 
adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente fornecido, de forma a atender àquilo que 
efetivamente se pretendia a executar, não havendo qualquer ônus a Contratante. 
CLAUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convocadas a firmar contratações 
de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus 
Anexos, e na legislação pertinente. 
7.2. As aquisições dos itens registrados neste Instrumento serão efetuadas através de Contratos e 
posteriormente ordens de compra, emitida pelo orgão solicitante, contendo: o n2 da Ata, o nome da 
empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da contratada e o endereço. 
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições 
constantes da Lei n2 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
7.4. Este instrumento não obriga o município a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para as aquisições, objeto da presente 
licitação, obedecida a legislacio pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições. 
7.5. A Ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la ao 
Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de 
compra, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais 
fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os 
prazos do primeiro classificado. 
CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
8.1. 0 pagamento será realizado ao Contratado, quando regularmente solicitados as aquisições pelo 
Município, na proporção da entrega dos itens licitados, segundo as ordem de compra expedida, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estadual, Municipal e Trabalhista, todas atualizadas, 
observadas a condições da proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste 
instrumento. 
8.2. Por ocasião da entrega dos itens, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverão ser emitidas em nome do ()Tao contratante. 
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8.3. 0 Município efetuara o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito 4» cont ofrente 
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação trataa,—iiji, • ens 

• anteriores, observadas as disposições editalicias e desta ata. C Li 

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão déttluittaeao 
Contratado, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor devera emitir uma única nota fiscal/fatura. 
8.3.3. Por ocasião do pagamento, sera efetuada consulta "on-line" As certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto A fazenda pública, a Contratada sera comunicada 
por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município, sendo-lhe 
facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis. 
8.3.5. Nenhum pagamento isentara o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicara aceitação definitiva do fornecimento. 
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste. 
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n2 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilibrio não ultrapassarão aos pregos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior A média dos pregos de mercado, o Município solicitara ao 
Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequa-lo a 
definição do parágrafo único. 
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município convocará as demais empresas 
com pregos registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as 
condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; 
hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço 
registrado. 
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores A média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de laguaruana. 
CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 
a) Entregar os itens no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da ordem de 
compra, nos locais determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas vigentes, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
em decorrência da celebração do Contrato. 
b) Cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n2 8.666/93, 
alterada e consolidada e da Lei n2 10.520/02. 
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c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em pan o dp./ el
contrato em que se verificarem desgaste, vícios, defeitos ou incorreções. 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deCorrêntes 
de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão contratante. 
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da contratada deverão 
ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
f) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 12 
do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
g) Manter durante toda a vigência do contrato, à disposição da Contratante, itens em conformidade 
com as características detalhadas no Termo de Referencia. 
h) Executar o contrato de acordo com as normas técnicas de segurança e legislação vigente, ficando 
sob a responsabilidade da contratada. 
i) No caso de constatação da inadequação dos itens as normas técnicas e exigências especificadas no 
Edital e na Proposta da Contratada, a Contratante os recusara, devendo ser de imediato adequado as 
supracitadas condições. 
j) Serão recusados pela administração os itens em desconformidade com o presente termo, devendo 
a contratada providenciar no prazo máximo de 05 (cinco) dias novos itens sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da Lei e do Edital, sem qualquer onus para a Contratante. 
CLAUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
10.1. 0 Município obriga-se a: 
a) Indicar o local em que deverá ser entregue o equipamento. 
b) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao estabelecimento da Contratada desde que 
observadas as normas de segurança. 
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condkties estabelecidas neste Termo de Referência. 
e) Designar servidor para a vistoria e fiscalização do contrato. 
f) Fazer o acompanhamento na execução do contrato. 
CLAUSULA ONZE — DA ALTERAÇÃO DA ATA 
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
CLAUSULA DOZE — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
12.1.1. Pelo Município: 
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior aqueles praticados no mercado; 
e) tiver presentes razões de interesse público; 
f) em qualquer hipótese de inexecuçâo total ou parcial da Ordem de compra decorrente deste 
Registro; 
12.1.2. Pelo Fornecedor: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 
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12.2. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 
Licitações. 
12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao respectivoprocesso 
administrativo. 
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 
feita por afixação no flaneldgrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo 
menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
12.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos pregos registrados poderá não ser aceita 
pelo Município, facultando-se aesta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de 
compra já emitida. 
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, 
relativas ao fornecimento do Item. 
12.7. Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES 
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Jaguaruana e será descredenciado no Cadastro da 
Prefeitura de Jaguaruana pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais cominações legais: 
I.Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Registro de Preços/Contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidõneo; 
13.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da ordem de compra, por dia de atraso na 
execução dos itens registrados solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no 
endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da 
ordem de compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
13.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de compra, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos itens solicitados; 
13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução dos itens, As atividades da administração, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de quaisquer das 
obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no Contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n9
10.520/02, as seguintes penas: 
13.2.1. Advertência; 
13.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de compra, ou 
do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
13.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — 
DAM. 

11.;,1

801oolei de _e 
/Wien WY 

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana, CE I CEP: 62823-000 1 (88) 3418 1288 (88)3418 1398 

2a:C>Ceca-



PR I.1 U !URA Da 

jaguaruana 
LIC17:4

04 

0 futuro começa agora 'o 

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera automaticamente,d rite clf 

pagamento a que o licitante fizer jus. " 
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13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido sera'coorado 

administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 

execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
13.4. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 

n2 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

13.5. A falha na execução do contrato não poderá ser alegada como motivo de força maior e não 

eximira a Contratada das penalidades a que esta sujeita pelo não cumprimento das obrigações 

estabelecidas neste contrato. 
CLAUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei n2 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLAUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de 

dotação orçamentaria consignada nos respectivo orçamento municipal vigente, em favor do drgâo 

Contratante, a época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de 

fornecimento. 
CLAUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposições: 

16.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serio registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
16.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus 

anexos, e as propostas das empresas classificadas. 
16.1.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. 

16.2. 0 Contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 

artigo 58 da Lei n2 8.666/93, alterada e consolidada. 
16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
16.4. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLAUSULA DEZESSETE - DO FORO 
17.1. 0 foro da Comarca de Jaguaruana 6 o competente para dirimir questões decorrentes da 

execução deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 22 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de 

junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Jaguaruana-CE, de de 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

01. 
Nome: 
CPF: 

02. 

CONTRATADA 

Nome: 
CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2 2021.08.24.01-PERP 

ANEXO V — ANEXO I A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

UNIDADE ORÇAMENTARIA INTERESSADA 

01. SECRETARIA DE SAÚDE 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2 2021.08.24.01-PERP 

ANEXO V— ANEXO II A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

01. RAZÃO SOCIAL: 
CNN: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
FAX: 
E-MAIL: 
REPRESENTANTE: 
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

RG: CPF: 

bt LIC» 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2 2021.08.24.01-PERP 

ANEXO V — ANEXO Ill A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS, E EMPRESA(S) FORNECEDORA(S) 

DATA 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° celebrada entre o 

Município de Jaguaruana, através da Secretaria Municipal de e a 

Empresa cujos preços estão a seguir registrados, em face 5 realização do PREGÃO ELETRONICO N2

2021.08.24.01-PERP. 

LOTE - - UCITANTE VENCEDOR: * CNPJ N* 

Item ESPECIFICAÇÕES MARCA UNID. QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

Conforme Especificado no Anexo I — Termo de 

Referência do Edital. 
i i 

Valor Global do -rip- -

* * * 

Nome do Gestor 
Secretário de - Gerenciador-

CONTRATANTE 

Nome do Representante da Licitante 

Nome da Licitante 
CONTRATADA 

,‘\" 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2 2021.08.24.01-PERP 
ANEXO VI — MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2 

1,0 DE I-1C/t 

4Y 4 1 .8 , 2 1* 
0 

o —ar$ 

O MUNICÍPIO DE JAGUARUANA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n2  com sede de sua Prefeitura Municipal, Praça Adolfo Francisco da 
Rocha, 404, Centro, Jaguaruana — CE, através da Secretaria de  neste ato representada 
pelo respectivo Secretário de Saúde, Sr. , doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado, a Empresa  , pessoa jurídica de direito privado, sediada A 
  inscrita no CNPJ/MF sob o n2  por seu representante legal, Sr. 
  (qualificação), portador do CPF n2   doravante denominada 
CONTRATADA, firmam entre si o presente Termo de Contrato mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n2 2021.08.24.01-PERP, 
em conformidade corn a Lei Federal 2 8.666/93, da Lei Federal n2 10.520/02, Decreto Federal n2
10.024/19 e Decreto Federal n2 7.892/2013. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente contrato 6: 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
3.1. 0 valor global da presente avença é de R$   ), a ser pago na proporção da 
entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de compras expedidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estadual, Municipal e Trabalhista do licitante vencedor, todas 

atualizadas observadas as condições da proposta e o seguinte: 

ITEM 
- 

ESPECIFICAÇÕES MARCA UNID. QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

Conforme Anexo I do Edital. 
3.2. 0 pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias conforme planilha de controle das compras 

efetivamente solicitadas, elaborada pela Secretaria Contratante e após o encaminhamento da 

documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na 

conta bancária da contratada ou através de cheque nominal. 

3.3. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva 

nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria Contratante. 

3.4. Os preços contratados não serão reajustados. 
CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1. 0 presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 

assinatura e vigerá até 31 de dezembro do corrente ano. 
cauSuLA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal, inerentes a Secretaria de 

do Município, sob a seguinte dotação orçamentária:  . Elemento de Despesas: 

CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 

convocatório, da Lei Federal n2 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n2 10.520/02. 

6.2. A Contratada obriga-se a: 
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6.2.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, gos royalties,
encar :  

seguros, decorrentes da execução do contrato, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de 
laguaruana. 
6.2.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o contrato, de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.2.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer equipamento realizado em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a apresentar 
problema quanto ao seu desempenho. 
6.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
6.2.5. Responsabilizar-se pela fiel realização dos itens no prazo estabelecido. 
6.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 
execução do contrato. 
6.3. A Contratada obriga-se ainda a: 
6.3.1. Entregar os itens no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da ordem de 
compra, nos locais determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas vigentes, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenclárlos, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 

em decorrência da celebração do Contrato. 
63.2. Cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n2

8.666/93, alterada e consolidada e da Lei n9 10.520/02. 
6.3.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem desgaste, vícios, defeitos ou incorreções. 

6.3.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão contratante. 

6.3.5. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da contratada deverão 

ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes-

6.3.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 12

do artigo 65 da Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada. 

6.3.7. Manter durante toda a vigência do contrato, à disposição da Contratante, itens em 

conformidade com as características detalhadas no Termo de Referência. 

6.3.8. Prestar o contrato de acordo com as normas técnicas de segurança e legislação vigente, 

ficando sob a responsabilidade da contratada. 

6.3.9. No caso de constatação da inadequação dos itens ás normas técnicas e exigências 

especificadas no Edital e na Proposta da Contratada, a Contratante os recusará, devendo ser de 

imediato adequado às supracitadas condições. 

6.3.10. Serão recusados pela administração os itens em desconformidade com o presente termo, 

devendo a contratada providenciar no prazo máximo de 05 (cinco) dias novos itens sob pena de 

aplicação das penalidades cabíveis, na forma da Lei e do Edital, sem qualquer onus para a 

Contratante. 
6.4. A Contratante obriga-se a: 
6.4.1. Indicar o local em que deverá ser entregue os itens. 

6.4.2. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao estabelecimento da Contratada desde que 

observadas às normas de segurança. 
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6.4.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
6.4.4, Designar servidor para a vistoria e fiscalização do contrato. 
6.4.5. Fazer o acompanhamento na execução do contrato. 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n2 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com o Município de Jaguaruana e sera descredenciado no Cadastro da 

Prefeitura de Jaguaruana pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 

multas e das demais cominações legais: 
I.Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigidr 
b) não manter a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidõneo; 
7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por canto) do va or 'cla ordem de compra, por dia de atraso na 

entrega do equipamento registrados solicitado, contados do recebimento da compra no endereço 

constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da ordem de 

compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de compra, na hipótese de 

atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega do equipamento solicitados; 

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento da execução do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a 

aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de quaisquer das 

obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no Contrato ou em outros 

documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 

prejuízo das demais sanções previstas na Lei n2 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n9

10.520/02, as seguintes penas: 
7.2.1. Advertência; 
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de compra, ou 

do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 

7.3. 0 valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — 

DAM. 
7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do 

pagamento a que o licitante fizer jus. 

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido sera cobrado 

administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 

execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

7.4. As partes se submeterão ainda as demais sang8es impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n2

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

7.5. A falha na execução do contrato não poderá ser alegada como motivo de força maior e não 

eximira a Contratada das penalidades a que esta sujeita pelo não cumprimento das obrigações 

estabelecidas neste contrato. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
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8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficara rescindido de pletrigitejto,,,,-
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista a Contratada o direitO Cie 
reclamar indenizações relativas as despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações as suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na 
Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. 0 procedimento de rescisão observara os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 
CLAUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. 0 Contratado se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
9.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e a 
proposta licitatória. 
9.3. 0 Contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

9.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

9.7. A Administração rejeitara, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os 

termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 

procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, sera a única responsável perante terceiros pelos atos 

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLAUSULA DEZ - DO FORO 
10.1. 0 foro da Comarca de laguaruana/CE 6 o competente para dirimir questões decorrentes da 

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 22 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho 

de 1993, alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 

assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

laguaruana-CE, de de 

Testemunhas: 

01. 

Nome do Gestor 
CONTRATANTE 

Nome: 
CPF: 

Nome do Representante da Licitante 
Nome da Licitante 

CONTRATADA 

02. 
Nome: 
CPF: 
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